
Imprensa Oficial conforme Lei Municipal 6.683, de 06 de abril de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE INDAIATUBA

ATOS DO PODER
PÚBLICO

INDAIATUBA, QUINTA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2020 Nº 1610 ANO XX

ÍNDICE

ADMINISTRAÇÃO 1 ............................................................................................................................................................... 

GABINETE DO PREFEITO 6 .................................................................................................................................................... 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 22 ............................................................................................................................................ 

FIEC 22 .................................................................................................................................................................................. 

ADMINISTRAÇÃO

Indaiatuba, 26 de fevereiro de 2020

OFÍCIO LICITAÇÕES Nº 035/2020

Ref. Pregão Presencial nº 040/19 - Ata de Registro de Preços nº 365/19

Objeto:- Aquisição de medicamentos controlados, pertencentes à Portaria nº. 344/98, para distribuição aos
pacientes, nas Unidades de Assistência Farmacêutica (Farmácia Unificada da Regente Feijó e CAF - Centro de
Assistência  Farmacêutica,  da  Morada  do  Sol),  através  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  com  entregas
parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses.

Prezados Senhores,

Em atenção à defesa enviada por essa empresa, em virtude da nossa intenção pela penalização por não terem
cumprido as obrigações assumidas,

Informamos que a gestora do contrato se manifestou nos autos, nos seguintes termos:

?após análise do recurso enviado pela empresa Inova, mantenho a penalização de suspensão em licitar pelo
período de 01 (um) ano, pois na avaliação técnica farmacêutica, não houve acréscimo de argumentação?.

Sendo assim, resolveu a Administração, por penalizá-los, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei Federal nº
8.666/93, com a suspensão temporária pelo prazo de 01 (um) ano, ficando nesse período impedidos de licitar e
contratar com esta Municipalidade, devendo tal prazo ser cumprido, de 27/02/2020 à 26/02/2021, estando tal
fato sendo comunicado ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Publique-se.
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ORLANDO SCHNEIDER VIANNA

Secretário Municipal de Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020

EDITAL Nº. 016/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de tratamento de hidroterapia para atender os
pacientes do DEREFIM, sendo contrato pelo período de 12(doze) meses.

Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO o julgamento e a adjudicação do objeto levado a efeito
pela  Pregoeira,  considerando-se  vencedora  deste  certame  licitatório  a  seguinte  empresa:  ACADEMIA
TAQUARAL SPORT CENTER LTDA.,  observadas as  exigências  editalícias  e  as  condições constantes  em sua
proposta final. Publique-se.

Indaiatuba, 21 de fevereiro de 2020

NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020

EDITAL Nº. 018/2020

Objeto:  Aquisição/atualização  de  software  de  Solução  Integrada  de  Gerenciamento  de  GIAS  -  Guia  de
Informação e Apuração, para uso no DEREM - Departamento de Rendas Mobiliárias, sendo contrato pelo prazo
de 12(doze) meses.

Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO o julgamento e a adjudicação do objeto levado a efeito
pela  Pregoeira,  considerando-se  vencedora  deste  certame  licitatório  a  seguinte  empresa:  WALL  STREET
INFORMÁTICA LTDA., observadas as exigências editalícias e as condições constantes em sua proposta final.
Publique-se.

Indaiatuba, 21 de fevereiro de 2020

NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020

EDITAL Nº. 014/2020

Objeto: Aquisição de medicamentos e dietas para uso oral e enteral, para atendimento da Rede Municipal,
sendo os itens 17 ao 65 para cumprimento de Liminares Judiciais proferidas contra a Prefeitura Municipal de
Indaiatuba e/ou atendimento de Processos Administrativos, através do Sistema de Registro de Preços, com
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entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses, com prazo de cada entrega em até 10 (dez) dias.

Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO o julgamento e a adjudicação do objeto levado a efeito
pela  Pregoeira,  considerando-se  vencedoras  deste  certame  licitatório  as  seguintes  empresas:  AGLON
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.,
CM  HOSPITALAR  S/A,  DAKFILM  COMERCIAL  LTDA.,  DUPATRI  HOSPITALAR  COMÉRCIO  IMPORTAÇÃO  E
EXPORTAÇÃO LTDA.,  EMPÓRIO HOSPITALAR COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES LTDA.,
FRAGNARI  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA.,  FUTURA  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  MÉDICOS  E
HOSPITALARES  LTDA.,  INTERLAB  FARMACÊUTICA  LTDA.,  PORTAL  LTDA.,  QUALITY  MEDICAL  COMÉRCIO  E
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.,  AVARÉMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI,  CAIO
TRUFFI POLACOW SABBAGH e ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS
LTDA., observadas as exigências editalícias e as condições constantes em suas propostas finais. Publique-se.

Indaiatuba, 21 de fevereiro de 2020

NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020

EDITAL Nº. 011/2020

Objeto: Aquisição de kits, reagentes, corantes, materiais, insumos e diversos produtos laboratoriais, para uso
na realização de exames no Laboratório Municipal, através do Sistema de Registro de Preços, com entregas
parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses.

Tendo em vista o que consta dos autos, HOMOLOGO o julgamento e a adjudicação do objeto levado a efeito
pelo Pregoeiro, considerando-se vencedoras deste certame licitatório as seguintes empresas: DÉCIO CAMARGO
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA., VALE DIAGNÓSTICOS LTDA., CIRÚRGICA UNIÃO LTDA.,
DOBBER COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., GREINER BIO ONE BRASIL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES
LTDA. e MASTER DIAGNÓSTICA PRODUTOS LABORATORIAIS E HOSPITALARES LTDA., observadas as exigências
editalícias e as condições constantes em suas propostas finais. Publique-se.

Indaiatuba, 21 de fevereiro de 2020

NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020

EDITAL Nº 030/2020

Objeto: Aquisição de água mineral sem gás de copo e em galão, gás de cozinha a granel (recarga) e recipientes
para gás, tilo cilindro pesando 45 kg (comercial) e botijão pesando 13 kg (residência), através do Sistema de
Registro de Preços, com entregas parceladas pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com a descrição
constante no anexo I  do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através do ?site? da
Prefeitura  na  internet  www.indaiatuba.sp.gov.br.  Os  envelopes  deverão  ser  entregues,  diretamente  a
Pregoeira Regiane Freitas de Abreu, na sala de reunião do Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº.
Fábio Roberto Barnabé, 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/ SP, às 09:00 horas do dia 10 de março de
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2020. Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9202 / (19) 3834-9085.

Indaiatuba, 26 de fevereiro de 2020

NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020

EDITAL Nº 031/2020

Objeto: Aquisição de medicamentos, para cumprimento de Liminares Judiciais, através do Sistema de Registro
de Preços, com entregas parceladas pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com a descrição constante no
anexo I  do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através do ?site? da Prefeitura na
internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, diretamente a Pregoeira Regiane
Freitas de Abreu, na sala de reunião do Departamento de Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto
Barnabé, 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/ SP, às 09:00 horas do dia 12 de março de 2020. Informações
através dos telefones nºs.: (19) 3834-9202 / (19) 3834-9085.

Indaiatuba, 26 de fevereiro de 2020

NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020

EDITAL Nº 032/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de reforma, ampliação e pintura
na creche Prof.ª Maria das Dores Tasca Mendes, Jardimm Paulista II, para atender novas demandas por vaga na
região, com prazo de execução em 08 (oito) meses, conforme planilhas orçamentárias, cronograma, projetos e
demais especificações constantes no processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através do
?site?  da  Prefeitura  na  internet  www.indaiatuba.sp.gov.br.  Os  envelopes,  deverão  ser  entregues  no
Departamento de Protocolo,  localizado à Av.  Engº Fábio Roberto Barnabé,  2.800 -  Jardim Esplanada II  -
Indaiatuba SP,  até  as  09:00 horas  do dia  16 de março de 2020,  sendo que a  abertura será na sala  do
Departamento  de  Licitações,  localizada  à  Av.  Engº  Fábio  Roberto  Barnabé,  2.800  Jardim  Esplanada  II,
Indaiatuba/ SP. Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834- 9085 / 3834-9087.

Indaiatuba, 26 de fevereiro de 2020

NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020

EDITAL Nº 033/2020

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de reforma, ampliação e pintura
na EMEB Prof.ª Francisca Lucinda Bueno, Jardim Lauro Bueno Camargo, para atender novas demandas por vaga
na  região,  com prazo  de  execução em 08  (oito)  meses,  conforme planilhas  orçamentárias,  cronograma,
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projetos e demais especificações constantes no processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente,
através do ?site? da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes, deverão ser entregues no
Departamento de Protocolo,  localizado à Av.  Engº Fábio Roberto Barnabé,  2.800 -  Jardim Esplanada II  -
Indaiatuba SP,  até  as  09:00 horas  do dia  17 de março de 2020,  sendo que a  abertura será na sala  do
Departamento  de  Licitações,  localizada  à  Av.  Engº  Fábio  Roberto  Barnabé,  2.800  Jardim  Esplanada  II,
Indaiatuba/ SP. Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834- 9085 / 3834-9087.

Indaiatuba, 26 de fevereiro de 2020

NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020

EDITAL Nº 034/2020

Objeto:  Aquisição  de  agregado  para  cascalhamento  a  serem  utilizados  em  estradas  vicinais  e  vias  sem
pavimentação no Município de Indaiatuba, através do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas
pelo prazo de 12 (doze) meses, com prazo de cada entrega em até 10 (dez) dias, de acordo com as descrições
constantes  no  anexo I  do  processo  licitatório.  O  edital  está  disponível  gratuitamente,  através  dos  sites:
www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA,
através da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 10 de março de 2020, às 09:00 horas. Maiores
informações, no Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9085.

Indaiatuba, 26 de fevereiro de 2020

NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal
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LEI Nº 7.285, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
 

Autoriza o repasse de recursos financeiros 
vinculados à Secretaria Municipal de Cultura 
em favor das entidades que especifica, e dá 
outras providências. 

 
 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar 

recursos financeiros, no corrente exercício, em favor das seguintes 
entidades, com sede e atuação no município de Indaiatuba: 

 
I - Associação Camerata Filarmônica de Indaiatuba, 

sociedade civil sem fins lucrativos, com sede na Rua Tupi, nº 731, Vila Maria 
Helena, neste município, inscrita no CNPJ sob nº 20.939.604.0001-05, 
recursos financeiros até o limite de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco 
mil reais), nos termos do programa de trabalho aprovado pela Secretaria 
Municipal de Cultura através do Processo Administrativo nº 188/2020, 
observados os seguintes limites: 

a) Subvenção Social até o limite de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) destinados exclusivamente à manutenção; e 

b) Auxílio Financeiro até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) destinados exclusivamente à aquisição de material permanente; 

 
II - Sociedade Mantenedora da Corporação Musical Villa 

Lobos de Indaiatuba, sociedade civil sem fins lucrativos, com sede na Rua 
Cerqueira Cesar, nº 439, Centro, neste município, inscrita no CNPJ sob nº 
51.281.814/0001-82, recursos financeiros até o limite de R$ 397.920,00 
(trezentos e noventa e sete mil, novecentos e vinte reais), nos termos do 
plano de trabalho aprovado pela Secretaria Municipal da Cultura através do 
Processo Administrativo nº 189/2020, observados os seguintes limites: 

a) Subvenção Social até o limite de R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais) destinados exclusivamente à manutenção; e 

b) Auxílio Financeiro até o limite de R$ 47.920,00 (quarenta 
e sete mil, novecentos e vinte reais) destinados exclusivamente à aquisição 
de material permanente; 
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III - Associação Mantenedora da Orquestra Jovem de 
Indaiatuba, sociedade civil sem fins lucrativos, com sede na Praça D. Pedro 
II, s/nº, Centro, neste município, inscrita no CNPJ sob nº 07.230.207/0001-
00, recursos financeiros até o limite de R$ 772.080,00 (setecentos e setenta 
e dois mil e oitenta reais), nos termos do programa de trabalho aprovado 
pela Secretaria Municipal de Cultura através do Processo Administrativo nº 
187/2020, observados os seguintes limites: 

a) Subvenção Social até o limite de R$ 750.000,00 
(setecentos e cinquenta mil reais) destinados exclusivamente à manutenção; 
e 

b) Auxílio Financeiro até o limite de R$ 22.080,00 (vinte e 
dois mil e oitenta reais) destinados exclusivamente à aquisição de material 
permanente. 

 
Parágrafo único - Os recursos a que se refere este artigo 

correrão por conta das dotações orçamentárias codificadas sob nº 
01.06.01.13.392.0003.2015.4.4.50.42.00 e 
01.06.01.13.392.0003.2015.3.3.50.43.00. 

 
Art. 2º - A liberação dos recursos previstos no artigo 1º 

desta Lei fica condicionada à assinatura de Termo de Fomento entre a 
entidade e a Prefeitura, observado o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014, e suas alterações, bem como ao cumprimento das 
obrigações assumidas no respectivo plano de trabalho, na forma 
preconizada pela legislação vigente e observadas as demais condições 
constantes da minuta anexa, que fica fazendo parte integrante e inseparável 
desta Lei. 

 
Art. 3º - Caberá à Secretaria Municipal de Cultura a plena e 

efetiva fiscalização da parceria, bem como o acompanhamento das 
atividades e das obrigações assumidas pela entidade beneficiada, ofertando 
ao órgão de controle interno a que se refere o artigo 4º, mensalmente, 
relatório circunstanciado, com manifestação conclusiva quanto à 
regularidade e cumprimento do plano de trabalho. 

 
Parágrafo único - Para o cumprimento das disposições 

previstas nesta lei, deverão ser atendidas, no que couber, as regras da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações, bem como as 
demais instruções legais e específicas do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. 

 
Art. 4º - A entidade beneficiada deverá prestar contas dos 

recursos recebidos até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao 
recebimento, diretamente à Secretaria Municipal de Cultura, que após 
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análise de que trata o artigo 3º submeterá a prestação de contas ao controle 
interno realizado pela Controladoria Geral do Município. 

 
§ 1º - O prazo fixado no caput deste artigo poderá ser 

prorrogado pelo órgão concessor, em despacho devidamente fundamentado. 
 
§ 2º - Os órgãos a que se refere este artigo deverão 

examinar e opinar conclusivamente quanto à regularidade da prestação de 
contas apresentada, podendo, inclusive, determinar a realização de 
diligências necessárias ao escorreito controle das contas, observando, 
ainda, as demais condições constantes da minuta anexa. 

 
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 21 de fevereiro de 2020, 

190º de elevação à categoria de freguesia. 
 
 
 
 
 

NILSON ALCIDES GASPAR 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado na Assessoria Técnica Legislativa, 21 de fevereiro de 2020.  
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TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE INDAIATUBA E __________________________________________________ 
  
Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA, com sede na Avenida Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, n° 2.800, 
Jardim Esplanada II, no Município de Indaiatuba, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ sob o nº 44.733.608/0001-09, neste ato representada por seu Prefeito, 
Nilson Alcides Gaspar, ora denominada simplesmente PREFEITURA, e de outro 
lado a _______________________, neste ato, por seu representante legal, 
___________, portador do RG n° __________ e inscrito no CPF sob o 
n°____________, ora denominada simplesmente ENTIDADE, resolvem celebrar o 
presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas 
correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, Lei 
Municipal nº 5.972, de 14 de dezembro de 2011, com as alterações promovidas 
pela Lei nº 6.003, de 17 de abril de 2012, consoante o processo administrativo nº 
_________ e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO    
 
1.1. O presente TERMO tem por objeto a concessão, em favor da ENTIDADE, de 
_____________ (subvenção social/ auxílio financeiro) de até o limite de R$ 
_______ (_________), em parcelas mensais, destinados exclusivamente à 
manutenção dos projetos desenvolvidos pela entidade, nos termos do Programa de 
Trabalho aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura, constante do Processo 
Administrativo nº _____________ e conforme autorizado pela Lei Municipal nº 
_________/_____. 
 
1.2. Serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura, ordenadora da 
despesa, a fiscalização e acompanhamento das atividades e obrigações da 
ENTIDADE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  
 
2.1. A ENTIDADE beneficiada deverá prestar contas dos recursos recebidos até o 
10º (décimo) dia do mês subsequente ao recebimento, diretamente à Secretaria 
Municipal de Cultura, que após análise, submeterá a prestação de contas ao 
controle interno realizado pela Controladoria Geral do Município. 
 
2.2. O prazo fixado nesta cláusula poderá ser prorrogado pelo órgão concessor, em 
despacho devidamente fundamentado. 

 
2.3. Com base nos documentos contábeis, fiscais e gerenciais, os órgãos a que se 
refere esta cláusula, deverão emitir parecer conclusivo sobre a aplicação dos 
recursos repassados à ENTIDADE, que atenda também à transparência da gestão 
definida pelo artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e às exigências das 
Instruções vigentes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, atestando, no 
mínimo: 
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a) o recebimento da prestação de contas da entidade beneficiária, bem como a 
aplicação de sanções por eventuais ausências de comprovação ou desvio de 
finalidade; 
b) datas da prestação de contas e dos repasses concedidos;  
c) os valores transferidos e os comprovados, por fontes de recursos; 
d) a localização e o regular funcionamento da entidade que recebeu os recursos; 
e) a finalidade estatutária da entidade beneficiária; 
f) descrição do objeto dos recursos repassados, dos resultados alcançados e qual a 
economicidade obtida em relação ao previsto em programa governamental; 
g) o cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a 
regulamentação que rege a matéria; 
h) a regularidade dos gastos efetuados e sua perfeita contabilização, atestados 
pelo controle interno do órgão concessor. 
 
2.4. Os saldos repassados para a ENTIDADE, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em conta de poupança de instituição financeira oficial, 
se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da 
dívida pública, quando a utilização dos mesmos se verificar em prazos menores 
que um mês. Auferidas tais receitas, estas serão obrigatoriamente computadas a 
crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, 
devendo constar de demonstrativo específico que integrará as respectivas 
prestações de contas, conforme determina a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
cujo processo deverá ser submetido a auditoria pela Controladoria Geral do 
Município. 
 
2.5. A ENTIDADE deverá ainda atender o disposto na Lei nº 5.972, de 14 de 
dezembro de 2011, com as alterações promovidas pela Lei nº 6.003, de 17 de abril 
de 2012, sob pena de incorrer nas sanções previstas no referido diploma legal e, 
em especial, deverá declarar, sob as penas da lei, que não serão utilizados os 
respectivos valores para remunerar funcionários ou prestadores de serviços que 
tenham parentesco até o 3º grau, por consanguinidade ou por afinidade, em linha 
reta ou colateral, com os respectivos diretores da entidade. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Termo de Fomento, no 
valor total de R$ _________________ (____________), correrão por conta das 
dotações orçamentárias sob nº___________________, consignadas no orçamento 
do exercício de ______. 
 
3.2. À ENTIDADE é vedado redistribuir os recursos de que cuida o presente 
instrumento, bem como prorrogar o prazo de sua aplicação, sem que haja prévia e 
expressa autorização do órgão concessor, ficando suspensas novas concessões, 
em caso de inadimplência. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O presente Termo Fomento vigerá por 12 (doze) meses, a partir da data da 
emissão da Nota de Empenho respectiva, podendo ser prorrogado nas hipóteses 
legais, por iguais e sucessivos períodos, desde que justificado o interesse recíproco 
das partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 
 
5.1. A PREFEITURA rescindirá unilateralmente o presente Termo de Fomento 
sempre que a ENTIDADE deixar de cumprir qualquer uma das Cláusulas 
constantes deste termo. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
 
6.1. Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de 
fomento, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca 
de Indaiatuba/SP, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que 
forem. 
 
E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e 
achado conforme, foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma, que vão 
assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em 
Juízo ou fora dele. 
 
 
Indaiatuba, aos____ de_______de _____ 
 
 
 
p/ Prefeitura: 
 
 
p/ Entidade: 
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Publicado no Departamento de Técnica Legislativa, em 13 de fevereiro de 2020.  

DECRETO Nº 13.907 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº 
10.173, de 12 de fevereiro de 2009, que dispõe 
sobre a Comissão Especial de Implantação do 
Núcleo Habitacional Popular de Indaiatuba. 

 
 NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de 

Habitação, através do Memorando n° 015/2020, e o que mais consta 
processo administrativo nº 2.206/2005, 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - O artigo 1º do Decreto nº 10.173, de 12 de fevereiro 

de 2009, que dispõe sobre a Comissão Especial de Implantação do Núcleo 
Habitacional Popular de Indaiatuba, e dá outras providências, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão Especial 
de Implantação do Núcleo Habitacional Popular de 
Indaiatuba, por prazo indeterminado, os seguintes servidores 
públicos municipais: 
Presidente: Emerson Magno Valle 
Relatora:    Joelma Pereira Nogueira 
Membros:   Edson José Suetake 
                Renato Cosmo Lopo 
                   Valdney Alves dos Santos 
                Vivaldo Francisco Oliveira” (NR) 
 
Art. 2º - Fica revogado o Decreto n° 13.514, de 07 de 

dezembro de 2018.  
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Prefeitura do Município de Indaiatuba, 13 de fevereiro de 

2020. 

 
 

NILSON ALCIDES GASPAR 
PREFEITO  
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DECRETO Nº 13.908, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre a cobrança da Contribuição de 
Iluminação Pública - CIP de que trata a Lei nº 
5.012, de 07 de novembro de 2006. 

 
NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 7.266, de 02 de dezembro de 

2019, alterou a Lei nº 5.012, de 07 de novembro de 2006, atribuindo à 
empresa concessionária do serviço público de distribuição de energia 
elétrica a responsabilidade tributária, por substituição, em relação à 
Contribuição de Iluminação Pública - CIP, e o que mais consta no Processo 
Administrativo nº 4.334/2019, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - A cobrança da Contribuição de Iluminação Pública - 

CIP de que trata a Lei nº 5.012, de 07 de novembro de 2006, alterada pela 
Lei nº 7.266, de 02 de dezembro de 2019, será efetuada: 

I - mensalmente, na fatura de consumo de energia elétrica 
emitida pela CPFL - Companhia Piratininga de Força e Luz, ou 
concessionária de serviços públicos de energia elétrica que sucedê-la, 
quando se tratar de contribuinte constante do seu cadastro de unidades 
consumidoras ativas; 

II - diretamente pela Prefeitura, através do Departamento de 
Rendas Imobiliárias da Secretaria Municipal da Fazenda, na forma prevista 
neste Decreto, quando se tratar de contribuinte proprietário ou possuidor de 
imóvel exclusivamente territorial ou não constante do cadastro da 
concessionária de serviços públicos de energia elétrica. 

 
Art. 2º - Na hipótese do inciso I do artigo 1º deste Decreto, o 

vencimento da Contribuição de Iluminação Pública - CIP coincidirá com a 
data de vencimento das respectivas faturas mensais de consumo de energia 
elétrica. 

 
§ 1º - Em caso de pagamento em atraso da fatura de 

consumo de energia elétrica, a concessionária deverá efetuar a correção do 
valor da contribuição na forma e pelos índices previstos na legislação 
tributária do Município, sob pena de responder pelos respectivos encargos. 

 
§ 2º - A concessionária deverá efetuar o recolhimento ao 

Município, através de guia própria, depósito ou transferência em conta 
bancária indicada para tal fim, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente 
à arrecadação. 
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§ 3º - A falta de recolhimento ou o recolhimento a menor, 
pela concessionária, da contribuição paga pelo contribuinte, no prazo 
previsto no § 2º, implicará na incidência dos encargos previstos na 
legislação tributária do Município para o pagamento de tributos em atraso, 
salvo se iniciado o procedimento fiscal, hipótese em que também será 
devida multa de 50% (cinquenta por cento) do valor do débito apurado. 

 
§ 4º - A concessionária responde pelo recolhimento ao 

Município, com os acréscimos legais, da contribuição que, por sua culpa, 
deixar de cobrar na fatura de consumo de energia elétrica. 

 
Artigo 3º - Observado o disposto nos §§ 1º e 4º do artigo 2º, 

a concessionária não responderá pelo pagamento da contribuição em lugar 
do contribuinte inadimplente, devendo informar tal situação ao Departamento 
de Rendas Imobiliárias da Secretaria Municipal da Fazenda, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias da data do vencimento da obrigação. 

 
Parágrafo único - Decorrido o prazo de que trata o caput 

deste artigo, será instaurado o competente procedimento fiscal, 
respondendo a concessionária solidariamente pelo tributo, na forma do 
artigo 124, II, do Código Tributário Nacional, cabendo-lhe buscar o 
ressarcimento pelo contribuinte. 

 
Art. 4º - A concessionária deverá manter cadastro atualizado 

das unidades consumidoras ativas e dos contribuintes adimplentes e 
inadimplentes, ficando sujeita ao fornecimento de informações, declarações 
e dados pertinentes, inclusive por meio magnético ou eletrônico, na forma e 
prazos previstos em Portaria da Secretaria Municipal da Fazenda, bem como 
em atendimento às notificações do Poder Público.  

 
Art. 5º - Na hipótese do inciso II do artigo 1º deste Decreto, 

o lançamento da Contribuição de Iluminação Pública - CIP será efetuado 
diretamente pela Prefeitura, de acordo com os dados constantes do 
Cadastro Imobiliário da Prefeitura, juntamente com o lançamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU. 

 
§ 1º - O valor da Contribuição de Iluminação Pública - CIP 

constará do aviso de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTU e o vencimento observará as mesmas datas de vencimento da quota 
única e das respectivas parcelas do imposto. 

 
§ 2º - Nos casos de não incidência, imunidade ou isenção do 

Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, o lançamento da Contribuição de 
Iluminação Pública - CIP será efetuado em cota única para pagamento na 
mesma data fixada para o pagamento da cota única do imposto, fixada por 
ato da Secretaria Municipal da Fazenda. 
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§ 3º - O pagamento em cota única será efetuado com o 
mesmo desconto previsto para Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU. 

 
§ 4º - Não será considerado para efeito de lançamento da 

Contribuição de Iluminação Pública - CIP as áreas correspondentes a vagas, 
espaços ou boxes de garagem de edifícios. 

 
Art. 6º - Caso o imóvel não seja servido por iluminação 

pública, o contribuinte poderá requerer o cancelamento da cobrança, 
diretamente ao Departamento de Rendas Imobiliárias da Secretaria 
Municipal da Fazenda, no prazo de 30 (trinta) dias: 

I - do vencimento da primeira fatura de consumo de energia 
elétrica em que conste a cobrança da Contribuição de Iluminação Pública – 
CIP; 

II - da notificação de lançamento de que trata o artigo 5º 
deste Decreto. 

 
Parágrafo único - Na fatura mensal a que se refere o inciso 

I deste artigo, e nas subsequentes até a comunicação sobre a decisão do 
requerimento de cancelamento da cobrança, a concessionária deverá 
permitir o pagamento da fatura sem a inclusão do valor da contribuição, não 
se aplicando o disposto nos artigos 2º e 3º deste Decreto. 

 
Art. 7º - O reconhecimento de isenção da Contribuição de 

Iluminação Pública - CIP aos contribuintes carentes financeiramente, nos 
termos do inciso II artigo 6º da Lei nº 5.012, de 07 de novembro de 2006, 
observará o seguinte: 

I - para os contribuintes constantes do cadastro de unidades 
consumidoras da concessionária de serviços públicos de energia elétrica a 
isenção será reconhecida automaticamente para os cadastrados na Tarifa 
Social de Energia Elétrica, de acordo com as normas da Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL; 

II - para os demais contribuintes, a isenção deverá ser 
requerida diretamente ao Departamento de Rendas Imobiliárias da 
Secretaria Municipal da Fazenda, até o dia 31 de março de cada ano, 
mediante requerimento próprio acompanhado da documentação pertinente, 
o qual será submetido à apreciação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, que emitirá parecer conclusivo sobre o reconhecimento da isenção. 

 
Art. 8º - Adotado como parâmetro o disposto na Lei Federal 

n° 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa Bolsa Família e 
respectivo regulamento, será reconhecida a isenção da Contribuição de 
Iluminação Pública - CIP ao contribuinte cuja família se enquadre em um dos 
seguintes critérios: 

I - inscrita no CadÚnico, com renda familiar mensal, por 
pessoa, menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou 
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II - usufrua do Benefício da Prestação Continuada da 
Assistência Social (BPC), do INSS (Instituto Nacional de Seguro Social), 
caracterizado pelas espécies: 87 - Amparo Assistencial ao Portador de 
Deficiência; ou 88 - Amparo Assistencial ao Idoso - conforme disposto nos 
artigos 20 e 21 da Lei 8.742 de 1993; ou 

III - inscrita no CadÚnico com renda mensal de até três 
salários mínimos, com pessoa portadora de doença ou patologia em que o 
tratamento ou procedimento médico exija o uso continuado de equipamentos 
que funcionam com energia elétrica.  

 
Art. 9º - O Município poderá celebrar convênio com a 

concessionária de serviços públicos de energia elétrica para fins de permitir 
o encontro de contas entre os valores arrecadados da CIP e eventuais 
valores devidos pelo Município referente ao fornecimento de energia elétrica 
ou execução de serviços de manutenção, melhoria, ampliação, expansão e 
modernização do sistema de iluminação pública, vedada a cobrança, por 
qualquer das partes, de valores ou percentuais sobre a respectiva operação. 

 
Parágrafo único - Até a celebração do convênio de que 

trata este artigo, e exclusivamente para fins do encontro de contas de que 
trata este artigo, e observada a vedação de cobrança, poderá ser adotado o 
convênio vigente entre o Município e a CPFL - Companhia Piratininga de 
Força e Luz. 

 
Art. 10 - Fica revogado o Decreto nº 9.134, de 20 de 

dezembro de 2006. 
 
Art. 11 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Prefeitura do Município de Indaiatuba, 13 de fevereiro de 

2020. 
 
 
 

NILSON ALCIDES GASPAR 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado no Departamento de Técnica Legislativa, 13 de fevereiro de 2020 
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DECRETO Nº 13.910, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre permissão de uso do solo em via 
pública urbana, em favor da Companhia de 
Gás de São Paulo - COMGÁS, e dá outras 
providências. 

 
 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 
CONSIDERANDO a manifestação dos órgãos técnicos da 

municipalidade e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
33.828/2019; 

 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica permitido a título precário e gratuito, em favor 

da empresa COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS, com sede 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, Itaim Bibi, São Paulo/SP, 
inscrita no CNPJ nº 61.856.571/0001-17, o uso do solo em via pública 
urbana para a construção/extensão de rede subterrânea de distribuição de 
gás natural, conforme projetos e memoriais descritivos devidamente 
aprovados pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia, 
através do Processo Administrativo nº 33.828/2019. 

 
Art. 2º - A permissão de uso de que trata este Decreto 

destina-se exclusivamente à finalidade descrita no artigo 1º deste Decreto, 
ficando a permissionária, ou a empresa contratada para a execução da obra 
e/ou serviços, obrigada a atender as disposições da Lei nº 6.942, de 04 de 
junho de 2018, e demais determinações dos órgãos competentes da 
municipalidade constantes no Processo Administrativo nº 33.828/2019. 

 
Art. 3º - A permissionária ficará dispensada do recolhimento 

de preço público, em face do disposto no artigo 12 da Lei nº 6.942, de 04 de 
junho de 2018. 

 

Art. 4º- Este decreto entrará em vigor na data sua 
publicação. 

 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 18 de fevereiro de 
2020. 

 

 

 

NILSON ALCIDES GASPAR 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 13.911, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020 
  

Dá nova redação a dispositivo do Decreto nº 
13.830, de 19 de novembro de 2019, que 
nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Turismo de Indaiatuba – COMTUR. 

 
 
NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 
CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal de 

Cultura, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 21.283/2005, 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - A alínea ‘d’, do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 

13.830, de 19 de novembro de 2019, que nomeia os membros do Conselho 
Municipal de Turismo de Indaiatuba – COMTUR, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
‘Art. 1º ...................................................................... 
I – ................................................................................ 
......................................................................................  
d) .................................................................................. 

Titular: Valdir Carvalho dos Santos  
Suplente:  Laercio Olímpio Ferreira 

.........................................................................................’(NR) 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Prefeitura do Município de Indaiatuba, 20 de fevereiro de 

2020. 
 

 
 

NILSON ALCIDES GASPAR 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 13.912, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar. 

 
 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal da 
Fazenda, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 5.634/2020, 

 
 D E C R E T A: 
 
Art. 1º- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional 

suplementar até o limite de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), nos 
termos do disposto no inciso V e parágrafo único, do art. 5º, da Lei nº 7.282, 
de 12 de Dezembro de 2019, na dotação abaixo codificada: 

 

FICHA SUPLEMENTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

1015 01.07.02.12.3670005.2003.3.3.90.93 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES 

                   
750,00  

  Total....................   R$ 750,00 
 

Art. 2º- O valor do crédito a que se refere o artigo 1º deste 
Decreto, será coberto com recursos provenientes em igual valor da dotação 
abaixo codificada: 

 
FICHA SUPLEMENTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

360 01.07.02.12.3670005.2003.3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
                   

750,00  

  Total.....Redução + recursos...............   R$ 750,00 

 
 Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
  
Prefeitura do Município de Indaiatuba, 20 de fevereiro de 

2020. 
 
 
 
 

NILSON ALCIDES GASPAR 
PREFEITO 
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P O R T A R I A Nº 049/2020

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o Memorando nº 05/2020 da Secretaria Municipal de Governo;

CONSIDERANDO a Programação de Férias  do Secretário  Municipal  de Governo,  constante na Portaria  nº
001/2020;

CONSIDERANDO o que mais consta no Processo Administrativo nº 36574/2019;

RESOLVE:

ALTERAR na PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS -  2020,  constante na Portaria  nº
001/2020, o período de férias, a saber:

NOME CARGO PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS

Renato Orlando Stochi Secretário Municipal de Governo
De: 09/03/2020 a 23/03/2020 (15 dias)
Para: 14/02/2020 a 14/03/2020 (30 dias)

Indaiatuba, 03 de fevereiro de 2020.

NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

/acsh

P O R T A R I A Nº 051/2020

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas
por  lei,  tendo em vista  o  Memorando nº  83/2020 da Secretaria  Municipal  de Serviços  Urbanos e  Meio
Ambiente;

CONSIDERANDO a Programação de Férias do Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente,
constante na Portaria nº 001/2020;

CONSIDERANDO o que mais consta no Processo Administrativo nº 36574/2019;

RESOLVE:

ALTERAR na PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS -  2020,  constante na Portaria  nº
001/2020, o período de férias, a saber:

NOME CARGO PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS

Leandro Dias de Souza
Secretário Municipal de Serviços Urbanos e Meio
Ambiente

De: 02/03/2020 a 31/03/2020 (30 dias)
Para: 06/07/2020 a 04/08/2020 (30 dias)
De: 13/07/2020 a 11/08/2020 (30 dias)
Para: 07/12/2020 a 26/12/2020
(20 dias)
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Indaiatuba, 03 de fevereiro de 2020.

NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

/acsh

P O R T A R I A Nº 073/2020

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas
por  lei,  tendo em vista  o  Memorando nº  13/2020  da  Secretaria  Municipal  de  Relações  Institucionais  e
Comunicação;

CONSIDERANDO a Programação de Férias da Secretária Municipal de Relações Institucionais e Comunicação,
constante na Portaria nº 001/2020;

CONSIDERANDO o que mais consta no Processo Administrativo nº 36574/2019;

RESOLVE:

ALTERAR na PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS -  2020,  constante na Portaria  nº
001/2020, o período de férias, a saber:

NOME CARGO PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS

Graziela Milani
Secretária Municipal de Relações Institucionais e
Comunicação

De: 02/03/2020 a 21/03/2020 (20 dias)
Para: 10/10/2020 a 29/10/2020
(20 dias)

Indaiatuba, 03 de fevereiro de 2020.

NILSON ALCIDES GASPAR

Prefeito Municipal

/acsh



Sala Horário

Sala 01 14:00

Sala 01 14:30

Sala 01 15:00

Sala Horário

Sala 02 14:30

Sala 02 15:00

LOCAL:  Unidade I da FIEC - Avenida Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, 3405 -  Jardim Regina - Indaiatuba SP

Data: 05/03/2020

Aulas que serão atribuídas nessa data

Curso FIC de Cuidador de Idosos (Professores de Enfermagem)

Curso FIC de Inglês (Professores de Inglês)

Diretora Pedagógica

Indaiatuba, 21 de fevereiro de 2020.

Eliane Raquel Geiss

Data: 27/02/2020

Aulas que serão atribuídas nessa data

Curso Técnico em Informática, inclusive inglês

Curso Técnico em Farmácia, inclusive inglês

Curso Técnico em Enfermagem

Processo Seletivo 02/2019

Retificação da 5ª Convocação para Atribuição de Aulas 

Cursos PRONATEC/MEDIOTEC 

Cidade de Indaiatuba

A diretoria Pedagógica da FIEC vem através deste retificar a convocação publicada na Edição nº 1.606 e no site

www.fiec.com.br no dia 19/02/2020, para constar que as aulas serão atribuídas em duas datas distintas, conforme segue:

LOCAL:  Unidade I da FIEC - Avenida Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, 3.405 -  Jardim Regina - Indaiatuba SP
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FIEC



QUINTA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2020 EDIÇÃO Nº 1610 Página 23 de 23

Imprensa Oficial conforme Lei Municipal 6.683, de 06 de abril de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

A IMPRENSA OFICIAL DE INDAIATUBA (Lei Nº 6683/17) é uma publicação da Prefeitura de Indaiatuba,
produzida pela Relações Institucionais e Comunicação. Paço Municipal, Av. Engenheiro Fábio Roberto

Barnabé, 2800 Jd. Esplanada CEP.: 13.330-900, telefone: (019) 3834-9171 / 3834-9000.
Recebimento de matérias para unidades municipais de acordo com a Portaria 001/2013 da Secretaria

de Governo.
Os atos oficiais publicados são enviados eletronicamente e de inteira responsabilidade de cada órgão.
Redação de matérias jornalísticas: Darlene Ribeiro, Laís Fernandes, Lincoln Franco, Renata Lippi, Sirlene Virgílio

Fotos: Eliandro Figueira
Divulgação - Diagramação: Renata Pucci
Jornalista Responsável: Lincoln Franco - MTB: 33546 / SP
Internet: Home Page: www.indaiatuba.sp.gov.br
E.mail: imprensaoficial@indaiatuba.sp.gov.br
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